
INDICAÇÃO Nº    1260

, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a adoção de  providências visando que o  Poupatempo de Osasco  possibilite a inclusão, na sua escala de atendimento, dos médicos peritos credenciados pelo DETRAN que atuam em municípios situados num raio de 30 quilômetros de Osasco: Carapicuíba, Barueri, Santana de Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus, Jandira, Itapevi, Cotia e Vargem Grande Paulista.
JUSTIFICATIVA

Visando facilitar o acesso do cidadão aos serviços públicos, o governo estadual instituiu há quinze anos o Programa Poupatempo, pelo qual, num único local, são oferecidos uma variedade de serviços de diversos órgãos da administração pública. 

Este programa é sinônimo de eficiência e agilidade na prestação de serviço ao cidadão.

O Programa Poupatempo disponibiliza à população mais de 400 serviços, sendo emissão de RG, Atestado de Antecedente Criminais, Carteira de Trabalho e CNH os mais solicitados.

Natural, portanto, que a procura pelos serviços prestados venha crescendo a cada ano que passa.

Segundo último dado estatístico do Poupatempo – unidade Osasco, de 81.945 atendimentos realizados em abril de 2011, 14.933 foram de serviços prestados pelo DETRAN. É um nº maior que o da procura pela  emissão de RG, que foi de 14.454.

Assim, é absolutamente legítima a aspiração que nos foi trazida pelos médicos peritos das cidades próximas a Osasco, tendo em vista a enorme demanda existente no Poupatempo de Osasco para os serviços de emissão e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.

Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de atendimento desta solicitação que propiciará uma melhora na capacidade de atendimento do Poupatempo de Osasco. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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